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Resumo
O presente trabalho visa discutir a atuação dos Conselhos de Educação no processo de implementação do Programa Escola em Tempo Integral. A pesquisa é de caráter bibliográfico e documental, fundamentada nos referenciais teórico-metodológicos do materialismo histórico-dialético. Os resultados apontam que os Conselhos de Educação se apresentam enquanto instâncias que podem contribuir para a efetivação das políticas educacionais, em especial, para a implementação e fiscalização do Programa Escola em Tempo Integral (Brasil, 2023a). Entendemos que a atuação dos Conselhos é essencial para a realização dessa e outras políticas sociais, ainda que caiba considerar as suas contradições e limitações enquanto instrumento de participação social vigente no contexto de ofensiva do Estado neoliberal brasileiro.
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Abstract
This paper aims to discuss the role of Education Councils in the implementation process of the Full-Time School Program. The research is bibliographical and documentary in nature, based on the theoretical-methodological frameworks of Historical-Dialectical Materialism. The results indicate that the Education Councils are bodies that can contribute to the implementation of educational policies, in particular, for the implementation and monitoring of the Full-Time School Program.
 (Brazil, 2023a). We understand that the role of the Councils is essential for the implementation of this and other social policies, even though it is necessary to consider their contradictions and limitations as an instrument of social participation in force in the context of the offensive of the Brazilian neoliberal State.
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1	INTRODUÇÃO

A participação social no monitoramento das políticas públicas educacionais, particularmente, na implementação do Programa Escola em Tempo Integral (Brasil, 2023a) é de suma importância para a efetivação dessa política social. 
Dentre as formas de participação instituídas, os Conselhos de Educação apresentam-se como instrumentos de gestão necessários para que a articulação entre Estado e a sociedade se fortaleça e se estabeleça.
No estado do Piauí, por exemplo, a oferta do ensino público de tempo integral tem se intensificado nos últimos anos. Em 2025, o estado tornou-se o primeiro da federação a ter todas as suas escolas oferecendo ensino médio em tempo integral e profissionalizante, partindo das turmas de 1º ano para as subsequentes (Folha, 2025).
Alinhado com o processo atual de descentralização da gestão das políticas públicas, o Piauí vem se integrando às diretrizes propostas pelo governo federal. No ano de 2023, o estado aderiu ao Programa Pacto Nacional pela Retomada de Obras da Educação Básica e ao Programa Escola em Tempo Integral. Este foi criado pela Lei nº 14.640/23 visando estimular a aumento das matrículas na educação básica em tempo integral, principalmente, por meio de auxílio técnico e financeiro aos entes aderentes, observando o que determina a Meta 6 do Plano Nacional de Educação (2014-2024), aprovado pela Lei nº 13.005/14. 
As escolas públicas não só no Piauí, mas no Brasil inteiro, diante no cenário de contrarreformas neoliberais das últimas décadas e de outros processos socialmente reproduzidos, enfrentam desafios de natureza estrutural, financeira, técnica, curricular e pedagógica que precisam ser superados, por meio de ações que signifiquem mudanças de curto e longo prazo, mas também transformações estruturantes e não somente conjunturais. 
A educação escolar brasileira apresenta-se enquanto prática social que manifesta, de modo particular, as desigualdades que são parte de um sistema educativo historicamente dual que age de modos diferentes na formação da classe trabalhadora e da elite, potencializando exclusões, bem como privilégios.
Estes são aspectos de ordem objetiva que contribuem para contextualizar o atual cenário das políticas públicas educacionais e, consequentemente, colocam em perspectiva a necessidade de discussão dos mecanismos de participação social que podem atuar no processo de implementação da Escola em Tempo Integral para os/as estudantes das escolas públicas brasileiras.
Diante disso, o presente trabalho visa discutir a atuação dos Conselhos de Educação no processo de implementação do Programa Escola de Tempo Integral. A pesquisa é de caráter bibliográfico e documental e está fundamentada nos referenciais teórico-metodológicos do materialismo histórico-dialético.
O trabalho está estruturado em três partes, além desta introdução. Na seção seguinte, abordaremos os desafios da participação social na gestão das políticas públicas no Brasil. Em seguida, discutiremos a atuação dos Conselhos de Educação na implementação do Programa Escola em Tempo Integral, e por fim, trataremos das considerações finais.

2	OS DESAFIOS DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL NA GESTÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS NO BRASIL

A discussão da atuação dos Conselhos de Educação no processo de implementação do Programa Escola em Tempo Integral requer a compreensão dos desafios da participação social no Brasil. 
O alcance de tal objetivo passa pelo entendimento dos limites impostos pela sociedade capitalista para a concretização de uma democracia de caráter efetivamente social. Mas, também pelos mecanismos constitucional e legalmente conquistados e pela compreensão de que a participação social se revela no exercício da luta social que extrapola o âmbito institucional e se configura nos embates sociopolíticos.  
Conforme Secchi (2014), as políticas públicas são diretrizes formuladas que visam solucionar um problema público e que exigem a definição de uma agenda de problemas, a formulação de alternativas, a tomada de decisão, a implementação da política propriamente dita e a sua avaliação.
Na sociedade capitalista, esses processos envolvem ações e decisões simples ou complexas que se efetivam numa realidade contraditória, orientada ideologicamente e geradora de constantes conflitos.
Diante desse cenário, é possível afirmar que as políticas públicas podem contribuir para a manutenção das relações sociais e produtivas vigentes - com seu inerente antagonismo estrutural entre capital e trabalho e sua decorrente exploração e desigualdade. Mas, também podem ser apropriadas enquanto instrumentos da transformação social, o que nos limites impostos pela sociabilidade capitalista envolve, por exemplo, a consolidação de uma democracia verdadeiramente social, que promova redução das desigualdades, distribuição de renda, equidade, justiça, respeito às diversidades e mecanismos de inclusão.
A exclusão da maior parte da população da gestão das políticas públicas no Brasil é um processo social historicamente construído e determinado. Nesse sentido, é produto e expressão das desigualdades de ordem econômica, política, social, e particularmente, educacional de um país marcado por múltiplas e mútuas formas de dominação, privilégios, concentração de poder e riqueza.
Diante disso, em princípio, cabe observar que condições sociais desiguais de existência produzem condições desiguais de participação, sendo que, a participação social, particularmente na gestão das políticas públicas, constitui-se num desafio sociopolítico a ser discutido e enfrentado no tempo presente.
Até o início da década de 1980, “[...] era característica central da gestão pública a exclusão da sociedade civil do processo de formulação das políticas públicas, da implementação dos programas e do controle da ação governamental” (Rocha, 2009, p. 44). Tal cenário revela-se como obstáculo à afirmação de uma democracia social no país e possui “[...] raízes nas condições materiais de existência e, portanto, naquilo que é a marca da sociedade brasileira: a desigualdade econômica e social, a exclusão política e cultural e a violência como forma natural das relações econômicas e sociais” (Chauí, 2005, p. 17). Procede disso uma cidadania qualificada como incipiente “[...] num país onde predominam a exclusão social e econômica, a desigualdade social e a violência difusa” (Cremonese, 2007, p. 60).
Entretanto, durante o período da ditadura militar, sobretudo na década de 1970, a crescente mobilização e resistência contra ao estado de exceção e opressão vigente, intensificou a atuação dos movimentos sociais e demais grupos organizados que reivindicavam mudanças, questionando o autoritarismo do Estado, lutando por melhorias condições de vida e exigindo direitos sociais. 
A edição da Constituição Federal de 1988, fruto dos acordos das elites políticas, econômicas e militares, mas também da luta social, promove uma redefinição do papel do Estado brasileiro com o objetivo de se contrapor a centralização das décadas anteriores formalizando a gestão federativa, descentralizada e participativa. Com isso ocorrem mudanças “[...] não apenas no regime político, mas também na gestão das políticas públicas, procurando-se superar as características autoritárias e paternalistas do padrão brasileiro de intervenção estatal na área social (Rocha, 2009, p. 44).
Tal arranjo institucional legitimou um conjunto de garantias que começariam a se efetivar a partir da década de 1990. Conforme o parágrafo único do artigo 193 da Constituição de 1988 o Estado passa a exercer “[...] a função de planejamento das políticas sociais, assegurada, na forma da lei, a participação da sociedade nos processos de formulação, de monitoramento, de controle e de avaliação dessas políticas” (Brasil, 1988). 
A Constituição supracitada ratificou então a participação social como aspecto imprescindível para legitimar as ações no campo da gestão pública. É desse modo que o inciso II, do artigo 204, trata da “[...] participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis” (Brasil, 1988). 
Portanto, a Constituição vigente trouxe um conjunto de princípios, diretrizes e instrumentos que permitem a sociedade disputar, pela via institucional, o acesso aos processos decisórios da gestão pública que uma vez descentralizados, tendem a ser mais participativos. A efetivação desses direitos constitucionais permite, por exemplo, maior fiscalização do uso dos recursos públicos, pressão sob as gestões por maior transparência, prestação de contas e accountability, em detrimento do burocratismo, patrimonialismo, fisiologismo, clientelismo e da corrupção que historicamente caracterizaram, em larga medida, a gestão pública no Brasil.
Atualmente, diversos são os mecanismos instituídos de participação popular nas decisões da gestão pública, tais como: plebiscito, referendo, iniciativa popular, consulta popular, participação do usuário na administração pública, orçamento participativo, conferências, audiências, fóruns e conselhos. Tais instrumentos constituem-se em avanços importantes no processo de participação social, ainda que, a maioria deles, encontrem obstáculos constantes para a sua materialização e estejam distantes do conhecimento de grande parte da população.
Nesse sentido, cabe reiterar que a participação social no âmbito da formulação, implementação e monitoramento das políticas educacionais é dada nos marcos da luta de classes, da atuação dos movimentos sociais e demais grupos organizados que agem em contextos específicos de desigualdades diversas que são produzidas na sociabilidade capitalista e instrumentalizadas pelo Estado neoliberal na realidade brasileira atual. 
Nesse processo está o cerne da complexidade e das contradições do processo de participação social brasileiro, de modo que, a prática democrática participativa configura-se como uma conquista, mas também como um desafio (Chauí, 2005).
É possível afirmar que as políticas sociais, particularmente, as políticas educacionais, resultam desse embate que é permeado por condições materiais desiguais, privilégios, interesses e ideologias conflitantes. 
[bookmark: _Hlk202607045]Assim, compreende-se que a participação social se constrói na luta social permanente, de forma que os Conselhos de Educação se apresentam enquanto possibilidade, dentre outras, que pode contribuir para o alcance e melhoria das políticas educacionais, em especial do Programa Escola em Tempo Integral.

3   	A ATUAÇÃO DOS CONSELHOS DE EDUCAÇÃO NA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA EDUCAÇÃO EM TEMPO INTEGRAL

Os Conselhos Gestores atuam enquanto instâncias que medeiam a relação entre Estado e sociedade, sendo instituições legalmente definidas, de composição plural e paritária. Por meio deles a comunidade “[...] exercita o direito de participar da gestão de diferentes políticas públicas, tendo a chance de exercer maior controle sobre o Estado” (Gohn, 2011, p. 356). 
Sendo assim, estes se estabeleceram como um novo lócus de articulação política (Rocha, 2009, p. 42) que contribui para criar condições concretas de participação social na definição, implementação e monitoramento das políticas públicas. Ademais, os Conselhos configuram-se como “[...] espaço de diálogo, negociação e entendimento que qualifica as políticas públicas como atribuição do poder público e da sociedade” (Rocha, 2009, p. 55). Eles contribuem para que a população tenha espaços de representação e assim dispute as pautas públicas.
No âmbito das políticas educacionais, sobretudo do Programa Escola em Tempo Integral, os Conselhos de Educação ocupam lugar importante na implementação e controle dessa política. Nesse sentido, para orientar a atuação dos Conselhos Estaduais foi publicado em 2023 o documento intitulado “Atuação dos Conselhos de Educação no Programa Escola em Tempo Integral” (Brasil, 2024). Este é uma produção do Ministério da Educação e Cultura (MEC), juntamente com a União Nacional dos Conselhos Municipais da Educação (UNCME) e com o Fórum Nacional dos Conselhos Estaduais e Distrital de Educação (FONCEDE).
Segundo o referido documento, os Conselhos de Educação cumprem uma função de suma importância para que se materialize na educação a gestão que se aproxime do caráter democrático. Pois, manifestam-se enquanto “[...] espaços representativos da sociedade civil e do Poder Executivo, que discutem, propõem, analisam, fiscalizam e normatizam, a partir dos atos normativos, o funcionamento dos respectivos sistemas de educação” (Brasil, 2024, p. 07). 
Portanto, os referidos Conselhos se propõem a garantir a participação social “[...] nos processos de formulação, implementação, acompanhamento e fiscalização de políticas públicas e recursos públicos, de forma a colaborar com o aperfeiçoamento da educação básica em diversas etapas e modalidades” (Brasil, 2024, p. 5). Aos Conselhos de Educação cabe, por exemplo, apreciar e expedir recomendações ao Poder Executivo acerca das Políticas de Educação Integral em Tempo Integral apresentadas por este, através de pareceres e resoluções.
O documento cita dois instrumentos legais que ratificam o papel dos Conselhos Escolares na implementação do Programa Escola em Tempo Integral. Nesse sentido, 
a Portaria MEC nº 1.495, de 02 de agosto de 2023, dispõe acerca da adesão e da pactuação de metas que ampliam as matrículas em tempo integral, definindo a atuação dos Conselhos de Educação como parte relevante dos processos realizados na pactuação do programa. Com isso, fica a cargo dos entes federativos comprovarem, perante o seu respectivo Conselho de Educação, a aprovação da sua Política de Educação em Tempo Integral (Brasil, 2023b).
	A Resolução nº 18, de 27 de setembro de 2023, do Conselho Deliberativo do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), define critérios e procedimentos operacionais de execução, repasse, distribuição e prestação de contas dos recursos financeiros que são dirigidos aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios em decorrência de sua adesão e pactuação de metas no Programa Escola em Tempo Integral (Brasil, 2023c). Sendo assim, os Conselhos de Acompanhamento e Controle Social (CACS) são nomeados para realizar o acompanhamento e o controle social sobre a utilização dos recursos do Programa (Brasil, 2023c).
	Dessa forma, entende-se que a atuação dos Conselhos de Educação no Programa Escola em Tempo Integral tem se dado na apreciação e suporte para as políticas de educação integral em nível local sob responsabilidade do Executivo. Mas, também tem ocorrido “[...] na governança nacional do Programa, como agentes de apoio ao monitoramento, subsídios e recomendação ao Ministério da Educação” (Brasil, 2024, p. 13).
[bookmark: _Hlk202607027]Os Conselhos de Educação, portanto, atuam enquanto possibilidade real de efetivação da participação social na gestão das políticas públicas, e desse modo, podem se constituir como locais de tensionamento e luta social onde é possível construir ações que expressem a vontade coletiva, de forma inclusiva, considerando as diversidades e as particularidades. 

4	CONSIDERAÇÕES FINAIS

A atuação dos Conselhos Escolares na implementação do Programa Escola em Tempo Integral tem sido fundamental para a efetivação dessa política social, ainda que caiba considerar as suas contradições e limitações enquanto instrumento de participação social vigente no contexto de ofensiva do Estado neoliberal brasileiro.
Cabe observar também outros os limites desses mecanismos de participação posto que, eles podem atuar para privilegiar interesses particulares e de grupos específicos. Mas, conforme apontado, as políticas educacionais instrumentalizadas pelo Estado neoliberal brasileiro são esferas contraditórias da realidade, pois são mecanismos para a efetivação dos direitos conquistados historicamente, ao mesmo tempo em que são meios para o atendimento das demandas da classe trabalhadora de forma particular, setorial, parcial e fragmentária.
É preciso reafirmar o compromisso ético-político com a defesa das políticas educacionais que sejam instrumentos de humanização, redução das desigualdades, proteção social e inclusão, sobretudo, dos grupos mais vulneráveis e das minorias historicamente excluídas. Nesse mesmo sentido, é importante seguir na luta coletiva pela melhoria da escola de caráter público, gratuita, laica, inclusiva, equitativa e de qualidade para todos e todas.
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